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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 47/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO 1\19 27/2023 

PRAZO: de 11 de abril de 2023 a 10 de abril de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  
967.311,099-91 e RG n 2  5228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa EMERSON C RUFATO - ACESSÓRIOS, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua Fioreto Marcolina, 2003 - Parque Industrial João Agnolin, na cidade de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  11.590.829/0001-08, neste ato 

representada pelo Sr. Emerson CIe1 Rufato, portador do CPF sob o n 2  865.772.479-00 e RG 

n 2  6.323.183-5, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: (46) 3232-1448 / 

emerson rufato@hotmail.com ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N 2  27/2023, do tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, DESLOCAMENTO/SOCORRO, SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 

fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para futuras e eventuais PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, 
DESLOCAMENTO/SOCORRO, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, de conformidade com as 
especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 11 de abril de 2023 a 10 de abril de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 06 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 07 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLAUSULA SETIMA: DA SUBCONTRATAÇAO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 08 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DO LOCAL, CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E 
ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

Das condições e características para entrega e aceitação dos produtos estão fixadas 

detalhadamente no item 09 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

^n 	rr 	rrArIARRIIP.IIPIflAI rr Ar'RRIPII 	 flA 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e cambagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 3228 3.3.90.39.19.03 

 2753 3.3.90.39.19.99 03.001.04.122,0003.2.006 

00 03/01 	000 	2.009 Serviço Municipal de Segurança 	82 3303 3.3.90.39.19.03 

Pública 3304 3.3.90.39.19.99 

03.001.06.182.0005.2.009  

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e cambagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 	000 	2.010 	Manutenção e Modernização do 	95 	3074 	3.390.39.19.03 

Corpo de Bombeiros 	 3073 	3.3.90.39.19.99 
03.002.06.182.0007.2.010  

6RGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_  Conservação 	Veículos _de 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 123 3305 3.3.90.39.19.03 

Contabilidade, Tributação e 3259 3.3.90.39.19.99 

Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 —Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 - 2.012 Manutenção do Ensino 186 3306 3.3.90.39.19.03 

Fundamental 2862 3.3.90.39.19.99 
05.001. 12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 225 3307 3.3.90.39.19.03 

Transporte Escolar  3308 3.3.90.39.19.99 
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05.001.12.361.0015.2.014 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001. 12. 361.0015 .2 .014  

226 3309 3.3.90.39.19.03 

3310 3.3.90.39.19.99  

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

227 2599 3.3.90.39.19.03 

2597 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 112 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05 .001. 12 .361.0015.2.014  

228 3311 3.3.90.39.19.03 

3312 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 1043 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

229 3313 3.3.90.39.19.03 

3314 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Carnbagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 1 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 

Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018 

312 L3315 3.3.90.39.19.03 

3214 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Canibagem 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA 1 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA 
PRINC.  

Í DESD. 	NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 

Esportivas 

05.003.27.812,0018.2,019  

333 3316 3.3.90.39.19.03 

2864 3.3.90.39.19.99  

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3,3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagern 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção eConservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Saúde da Família - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

671 3317 3.3.90.39.19.03 

 3261 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 303 2.027 Saúde da Família - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

672 3318 3.3.90.39.19.03 

 3263 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 494 2.027 Saúde da Família - EMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

673 3319 3.3.90.39.19.03 

 3262 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 4940 2.027 Saúde da Família - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

674 2258 3.3.90.39.19.03 

 2260 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 

952 3320 3.3.90.39.19.03 

 2972 1 	3.3.90.39.19.99 
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02 06/01 000 2.062 UPA 24 Horas 864 3321 3.3.90.39.19.03 

 3322 3.3.9039.19.99 06.001.10.302.0019.2.062 

02 06/01 303 2.062 UPA 24 horas 865 3323 3.3.90.39.19.03 

 3324 3.3.90,39.19.99 06.001.10.302.0019.2.062 

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de 905 3325 3.3.90.39.19.03 

3326 3.3.90.39.19.99 MAC - Arnbulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087  

02 06/01 000 2.066 Centro de Especialidades 788 3327 3.3.90.39.19.03 

3328 3.3.90.39.19.99 Odontológicas - CEO 

06.001.10.301.0019.2.066  

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 421 3329 3.3.90.39.19.03 

3264 3.3.90.39.19.99 Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 	
1 

00 07/01 000 2.047 	Geração de Renda e 402 3330 3.3.90.39.19.03 

Agroindustrialização—Casa Familiar 3265 3.3.90.39.19.99 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08 —SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	1 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 

PRINC. 	1 

00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 507 2495 3.3.90.39.19.03] 

2494 3.3.90.39.19.9J 08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 460 3224 3.3.90.39.19.03 

3223 3.3.90.39.19.99 08.001.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
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00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2,059 

544 3331 3.3.90.39.19.03 

3266 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	09/02 	000 	2.063 	Estruturação, Modernização e 	554 	3332 	3.3.90.39.19.03 

Fomento ao Turismo 	 3333 	3.3.90.39.19.99 

09.002.22.695.0033.2.063  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1142 3334 3.3.90.39.19.03 

da PSB - Indivíduos e Famílias 2876 3.3.90.39.19.99 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento "e Manutenção no Eixo 1143 3335 3.3.90.39.19.03 

da PSB - Indivíduos e Famílias 3267 3.3.90.39.19.99 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1094 	3336 3.3.90.39.19.03 

da PSE -MAC - Crianças e 3337 3.3.90.39.19.99 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 3338 3.3.90.39.19.03 

2843 3.3.90.39.19.99 Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3068 3.3.90.39.19.03 

 3069 3.3.90.39.19.99 10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 1 DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
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04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 

ao Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

989 3339 3.3.90.39.19.03 

3268 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.03 - Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	11/01 	000 	2.043 	Preservação Ambiental 	 595 	3340 	3.3.90.39.19.03 

11.001.18.541.0026.2.043 	 3269 	3.3.90.39.19.99 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços devera 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 
pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
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diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 
previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
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serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  27/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 10 de abril de 2023. 

AN DERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

- 	 DADDET(I.97 1 irsmm ANDERSONMANIQUE 
1 IL/a7 BARRETO:96731109991 

91 	 Dados: 2023.04.1111:33:16-0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

EMERSON C RUFATO Assinado deforma digital por 

EMERSON C RUFATO 

ACESSORIOS:1 15908 ACESSORIOS:1 1590829000108 

Dados: 2023.04.1115:41:33 
290001 08 	 -0300' 

Emerson Clei Rufato 

Emerson C Rufato - Acessórios 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  27/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de alinhamento, 

balanceamento, cambagem, deslocamento/socorro, serviços de borracharia, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 2 - SERVIÇOS EM PNEUS DE MÁQUINAS PESADAS  

LOTE ITEM QNTD 
1  

UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO 

VIL 

 UNIT 

VI TOTAL 
 

ESTIMADO 

2 1 40,0 	1 SER 17330 APLICACAO DE BICO PARA PNEUS AROS 24 E 25 60,00 2400,00 

2 2 60,0 SER 17331 APLICACAO DE TIP E TOP N 2  04 53,77 3226,20 

2 3 60,0 SER 17332 APLICACAO DE TIP E TOP N 2  05 56,20 3.372,00 

2 4 40,0 SER 17333 APLICACAO DE TIP E TOP N2 06 63,59 2.543,60 

2 5 40,0 SER 17334 APLICACAO DE TIP E TOP N2 07 71,47 2.858,80 

2 6 40,0 SER 17335 APLICACAO DE TIP E TOP N 2  08 83,29 3.331,60 

2 7 20,0 SER 17336 APLICACAO DE TIP E TOP N 2  09 93,15 1.863,00 

2 8 20,0 SER 17337 
APLICACAO DE TI 	E TOP N2 10 PARA PNEUS AROS 

24E25  
123,19 2.463,80 

2 9 120,0 SER 7285 CONSERTO DE PNEUS ARO 24 84,28 10.113,60 

2 10 80,0 SER 7286 CONSERTO DE PNEUS ARO 25 87,72 7.017,60 

2 11 20,0 SER 7288 
CONSERTO DE PNEUS ARO 25 E 26 COM 

APLICACAO_DE_AGUA  
134,97 2.699.40 

2 12 50,0 SER 17338 CONSERTO DE PNEUS 10.5/80X18 50,00 2.500,00 

2 13 150,0 SER 7291 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS 

MAQUINAS PESADAS  
79,85 11.977,50  

2 14 100,0 SER 7281 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS ARO 25 

E_26.  
88,67 8.867,00 

2 15 50,0 SER 17339 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS 

10.5/80X18  
40,00 2.000,00 

2 16 50,0 SER 10717 SERVICO DE TROCA DE PNEUS 45,00 2.250,00 

2 17 400,0 KM 17260 
SERVICO DE SOCORRO DE MAQUINAS PESADAS 

PARA _CONSERTO _DE_PNEU  
4,50 1.800,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 71.284,10 

LOTE 3 - SERVIÇOS EM PNEUS DE CAMINHÕES E ÔNIBUS  

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
- DESCRIÇÃO 

VIL 

 UNIT 

TOTAL 

ESTIMADO 

3 1 20,0 SER 17345 
APLICACAO DE BICO PARA PNEUS AROS 17,5, 18, 20, 

22 E_22,5  
36,00 720,00 

3 2 70,0 SER 17331 APLICACAO DE TIP E TOP N2  04 48,00 3.360,00 

3 3 70,0 1 	SER 17332 APLICACAO DE TIP E TOP N2 05 51,00 3.570,00 

3 4 70,0 SER 17333 APLICACAO DE TIP E TOP N2  06 62,00 4.340,00 

3 5 70,0 SER 17334 APLICACAO DE TIP E TOP N 2  07 69,00 4.830,00 

3 6 40,0 SER 17335 APLICACAO DE TIP E TOP N 2  08 80,00 3,200,00 

3 7 40,0 SER 17336 APLICACAO DE TIP E TOP N 2  09 89,00 3.560,00 

3 8 40,0 SER 17337 
APLICACAO DE TIP E TOP N 10 PARA PNEUS AROS 

24 E_25  
3,00 120,00 

3 9 70,0 SER 23262 APLICAÇÃO DE RAC 14 43,00 3.010,00 

3 10 70,0 SER 1 	23263 APLICAÇÃO DE RAC 20 1 44,00 3.080,00 
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3 11 70,0 SER 23264 APLICAÇÃO DE RAC 22 45,00 3.150,00 

3 12 70,0 SER 23265 APLICAÇÃO DE RAC 25 51,00 3.570,00 

3 13 40,0 SER 23266 APLICAÇÃO DE RAC 35 65,25 2.610,00 

3 14 40,0 SER 23267 APLICAÇÃO DE RAC 40 75,00 3.000,00 

3 15 40,0 SER 23268 APLICAÇÃO DE RAC44 80,00 1 	3.200,00 

3 16 40,0 SER 7273 CONSERTO DE PNEU ARO 215-75/17,5 35,00 1.400,00 

3 17 70,0 SER 7274 CONSERTO DE PNEU 750/16 35,00 2.450,00 

3 18 70,0 SER 7287 CONSERTO DE PNEU 900/20 40,00 2.800,00 

3 19 100,0 SER 7278 CONSERTO DE PNEU 1000/20 40,00 4.000,00 

3 20 40,0 SER 7275 CONSERTO DE PNEU 1100/22 2,00 80,00 

3 21 40,0 SER 7276 CONSERTO DE PNEU 275-80/22,5 40,00 1.600,00 

3 22 40,0 SER 7280 CONSERTO DE PNEU 295-80/22,5 40,00 1.600,00 

3 23 800,0 SER 7290 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE 

3500 28.000,00 

3 24 200,0 SER 10717 SERVICO DE TROCA DE PNEUS 30,00 6.000,00 

3 25 500,0 KM 17261 
SERVICO DE SOCORRO DE CAMINHOES E ONIBUS 

PARA CONSERTO DE PNEU 
1 	3,50 1.750,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 95.000,00 

Valor total estimado desta ata de registro é de R$ 166.284,10 (cento e sessenta e seis mil e 
duzentos e oitenta e quatro reais e dez centavos) 
(*Requisição de Necessidades n 2  17512023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Tem por finalidade atender as necessidades da Administração Municipal, contribuindo 

para que os veículos, caminhões, caminhonetes, ônibus, micro-ônibus, ambulâncias e 

máquinas rodoviárias e agrícolas, estejam em perfeitas condições de uso e bom estado de 

conservação a qualquer tempo, a fim de que os serviços, dependentes dos mesmos, não 

sofram descontinu idade. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. A quantidade estimada foi determinada com base no número de veículos e máquinas 

existentes e em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano anterior. As 

quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das 

Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 226.657,90 (duzentos e vinte e 

seis mil seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos), conforme planilha de 

médias em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total 
estimado conforme item 1 deste. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 
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4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.3. Licitação para ME/EPP sediadas em âmbito local e Ampla Concorrência: 
- 	 5.4. O processo contem lotes de participação exclusiva para micro empresas e empresas de 

pequeno porte sediadas em âmbito regional e itens para ampla concorrência de empresas 

em geral, em atendimento a Lei Complementar n2123/2006, com alterações promovidas 

pela Lei Complementar n 2  147/2014, nos seguintes termos: 

5.5. Os lotes ol e 02: destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito local 
conforme dispõe o Art. 2, §32,  inciso 1, "a" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 

2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como 

estratégia para o crescimento dessas ultimas. 

5.6. O lote 03: para os referidos lotes, neste certame não será aplicável, a exclusividade para 

ME ou EPP, pois os itens são de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também 

não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, 

inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

73. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas neste e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item 

solicitado. 

7.6. A Detentora deverá dispor de estabelecimento montado no Município de Coronel Vivida 

ou em municípios que façam divisas com o Município, com disponibilização de profissionais 

necessários para a prestação dos serviços contratados, bem como toda infraestrutura e 

equipamentos como: local apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, 

de fácil acesso, ferramental completa, área administrativa e outras condições necessárias, 

também deverá dispor de local coberto, limpo e fechado, de modo que os veículos fiquem 

livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança 

devida. 

7.7. As exigências do item 7.6. são indispensáveis e devidas à logística empregada em todo o 

processo de manutenção dos veículos, desde os simples até os mais complexos. Com  

estabelecimentos dentro do Município de Coronel Vivida ou municípios que façam divisas 

com o mesmo, o processo de manutenção será mais rápido, tendo em vista que os veículos 

são utilizados diariamente pela Administração Municipal nos diversos tipos de serviços, tais 

como vistorias, transporte de documentos, materiais, alunos, funcionários, pacientes, entre 

outros. Outrossim cabe ressaltar a economia de combustível, pois não precisarão ser 

realizados grandes deslocamentos, por parte da Contratante até o estabelecimento 

vencedor da licitação. Ainda neste sentido, a fiscalização por parte da Contratante, com 

relação à manutenção no estabelecimento será facilitada, sendo que será necessário realiza -

Ia várias vezes durante o período de vigência da ata de registro de preços, garantindo a 

execução correta da mesma. Por isso salienta-se que com empresas muito distantes, terá 

que ser realizado grande deslocamento até o referido local da empresa vencedora do 

certame, tornando o processo de manutenção moroso, o consumo de combustível maior e a 

fiscalização por parte do Contratante complexa e penosa, desencadeando a onerosidade. A 

fiscalização é essencial para o bom andamento das atividades de manutenção, em se 
tratando de atividades como socorro de borracharia, serviços imprevisíveis e que podem ser 

necessários a qualquer momento do dia, a economia de tempo se torna imprescindível. 
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7.8, Caso a Detentora não possua local nas condições estabelecidas no item anterior, terá o 

prazo de 30 (trinta) dias para realizar a instalação de seu estabelecimento no município de 

Coronel Vivida ou municípios que façam divisas com o mesmo, o qual passará por vistoria 

para verificação do cumprimento das exigências. 

7.9. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.10. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.11. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.12. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.13. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.14. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços que se verificarem 

vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.15. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.16. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.17. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

7.19. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.20. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei nQ 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.21. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. A prestação dos serviços será realizada de acordo com a necessidade e será formalizada 

através de Nota de Empenho, enviada para a Detentora juntamente com a Ordem de 

Execução de Serviços, emitida pela Secretaria solicitante. 

9.2. Os serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem deverão ser executados com 

equipamentos adequados e que atendam as normas vigentes para este tipo de serviço e 

também deverão ser realizados na oficina da Detentora no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

9.3. Os pneus retirados deverão ser devolvidos consertados, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias, após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

9.4. A Detentora deverá atender, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os chamados de 
socorro, neste caso, sempre que possível, o pneu deverá ser consertado no local e 

recolocado no veículo, máquina ou equipamento, a fim de garantir a continuidade imediata 
dos serviços. 

9.5. No caso de não haver necessidade de socorro, sendo possível o deslocamento do 

veículo, máquina, equipamento ou mesmo dos pneus reserva até a sede da Detentora para 

realização do conserto, o prazo de atendimento será de no máximo 04 (quatro) horas. 

9.6. O Município encaminhará os veículos ou pneus que necessitem dos serviços constantes 

deste, diretamente ao estabelecimento Detentora, quando for sediada no Município de 

Coronel Vivida, sendo que, a mesma se responsabilizará pela retirada e colocação dos pneus, 
sem ônus algum para o Município. 

9.7. Nos casos em que não for possível levar os veículos ou pneus até a Detentora, a mesma 

deverá ir até o local designado pela Secretaria solicitante, fazer a retirada do pneu, levar 

para consertar e recolocar o pneu no veículo, sem ânus algum para o Município. 
a) Na zona urbana, este serviço deverá ser feito sem ônus ao Município; 

b) Na zona rural o custo para esse serviço será pago conforme item 12 do lote 1, item 17 
do lote 2 e item 25 do lote 03. 

9.8. Se a Detentora for sediada fora do Município, deverá retirar os veículos ou os pneus no 

Departamento de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida ou em 

qualquer local onde o mesmo se encontrar, dentro do perímetro do Município de Coronel 

Vivida, e efetuar o transporte do mesmo, ficando sob inteira responsabilidade da Detentora 

as despesas com transporte e após executado o serviço deverá entregá-lo no mesmo local 

de retirada ou local definido pela Secretaria solicitante. 

9.9. Após prestação dos serviços de alinhamento, geometria, balanceamento e cambagem, o 

funcionário responsável, deverá realizar testes de direção e funcionamento do veículo, de 
maneira a verificar a correta execução do serviço. Ao término da execução destes serviços, a 
Detentora deverá preencher um ticket/etiqueta adesiva, no qual deverá constar a data da 
execução dos serviços, a quilometragem do veículo na presente data e a futura 
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quilometragem, com a qual o mesmo deverá refazer os serviços. Este ticket/etiqueta 

adesiva, deverá ser colado na parte interna superior, do lado do motorista, do para-brisa 

dianteiro do veículo. 
9.10. Os pneus usados, quando substituídos pela Detentora, deverão ser entregues ao 

Contratante, salvo se os mesmos sejam declarados/considerados inservíveis por ambas as 

partes. Neste caso, os pneus usados não precisarão ser devolvidos ao Contratante, ficando 

sob responsabilidade da Detentora a destinação correta dos mesmos. 

9.11. A Detentora deverá manter controle, com emissão de guia de recebimento/devolução, 

constando inclusive acessórios, equipamentos e objetos que acompanhem os veículos, a 

descrição dos serviços realizados e a respectiva autorização do Contratante. 

9.12. Os materiais, ferramentas, acessórios e equipamentos necessários para execução dos 
serviços, deverão ser dispo nibilizados pela Detentora. 

9.13. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu pagamento. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 11 de abril de 2023 a 10 de abril de 

2024. 

12. Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração e Fazenda. 

14.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 0  7.800, pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

14.4. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

14.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 9  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

14.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

14.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

14.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

14.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

14.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

14.9.2. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula n 2  126-0. 

14.9.3. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 9  7.679. 

14.9.4. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 
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14.9.5. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7682. 

14.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  15059. 

14.10.6. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de [urdes Adomi, matrícula 

n 2  15130. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 
Fatima Vogel da Silva 

Diretora de Educação, 
Secretária de Assistência Social 

Cultura e Desporto 
Gestor 

Gestor 

Mauro Busanelio Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Obras, Secretário de Desenvolvimento 

Viação e Urbanismo Rural 

Gestor Gestor 

Franchy Rech Adriane Deveras Silveira 
Secretaria de Secretaria Municipal de 

Administração e Fazenda Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal Fiscal 

Regina Ido Muxfeldt 
Vanderlei de Farias 

Secretaria de Obras, Viação e 
Secretaria de Saúde 

Urbanismo 
Fiscal 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, 

Comércio E Indústria 

Fiscal 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, 

comércio e Turismo 

Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência 

Social 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de 

Desenvolvimento Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

1 icitató rio. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N 5912023. DISPENSA N1  15/2023 - PROCESSO 9 
6612023. PARTES Municipio de Pato Branco, CNPJ NO 76.995.448/0001-54 e 
Valontin Pia/a, pessoa tísica, inscrito no CPF. 859.816.729-00. OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura Iam/Ser eou empreendedor 
Iam ilar rural para a desorsação mínima de 30% (trinta por cento) dos recursos 
recebidos através do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) 
atendendo aos alunos matriculados na rede rnunidpal de educação básca 
pública, cumprindo os mandamentos da Lei TI O  11.54712009. Resolução ne  06, 
de 08 de maio de 2020 e Resolução n 21 de 16 de novembro de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 28.334,75. Pato Branco, 04 de Abril de 2023. Valentin 
Pala. Prefeito - Robson Cantu, 

MUNIC(PIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 37/2023. PROCESSO N 80/2023. 

kretaria 	

UASG 450996 
ETO: Aquisição de equipamentos diversos pata atender ás demandas do 
artamento de VIgilância em Saúde, atendendo as necessidades da 

 Municipal da Saúde. PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 14.524,21. 
JULGAMENTO: Menor preço, com critério de julgamento menor preço por item. 
ABERTURA DA SESSÃO: 14H DO DIA 20 DE ABRO. DE 2023, no endereço 
eletrônico https://wnsw.gov.ur/compres . CONSULTA AO EDITAL: Retirados 
gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações da Secretaria 
Municipal de Saúde - no 00/ano de expediente. das 08000min ás 12000min e 
13h00min às llhOOmin, na Rua Paraná n.° 1.605. Bairro Sambugaro em Pato 
Branco - PR, ou pelos sites: www,patobranco,pr.gsv.br  - 
httpsi/www.gov.br/compras . Demais informações. beco: (46) 3213 1727. 
Ramal 1905, e-mail: hcltacaosaude3©patobranco.pr.goo.br . Pato Branco, 12 
Abril de 2023. Mariana Aparecida Maillnelto - Pregoeira (Portaria ri.* 293/2023) 

coeseLeo MUNICIPAL DOS asas Do 10030 DE peno s**iics J_P 	 C1,101 
 Re 	 ,aoõo aTh roL 	 264. Sa.mmcearo 

Paro B.eco-PR 
14.1461 3225-5544 

RESOLUÇÀO 00412023 
5àm4. 	A400e.. LOS - Lei a. DiarOsia. 
0~. ~ para a Fardo MarleIpd das 
BmNardnIdom- FMOIpane o..md. 2024. 

O Cemasim Ueonieá em SaN,. de ~ ICOSI1 as Paro B.w'a. 'o lan da 
a0do.ç5.. I.gara qn. li. ar..1.... 1. Moanod ..3.464 4. 164. Omansin a. 2010, Por m.na. 
OaSn..,04o ai.. ..em40 n.anaea mirad, no tua 11 de MW a. 2033. 

RESOLVE 
Nt t - Aprovar a LDO- Lei o@ OOsPaa. Orçarn.m.ta.as  para a Fa00a M.a110591 00a Odeio, do 
base, -fl00 para eema.202a.roa.a 
Idoso *a.OM6SOSPfrD0CDU5ITQSDODi0OO 	 dsl.an5a.t 

241-uspsdmaaioldoeo 	 035.04000 
244oa1.idooia Cnnspiliár, 	 450040.00 
2347000uu....a.nçio a.. 00a.a.d.adeIdo.. 	 421.04545 

OONM*ramçsna.Cer*loaa hlunaa. Passo. en.. 	 10.000.00 

14.Ol'oio,to c/o.da. 	 27.435.69 

24'Asaá104n.a ConndoIóO. 	 27.40609 
2.179.000-Man4.vçJo doCo..aat.o 5&oldeaIan O.4.a do 00.0 	 2t.430,ts 
Nt r - coa R..deçin 00a ar" s. 	 dCa a. si. pi.çin. 5 i5aa50i.Sl 545, se 
d4pn1.ça.s somaras. 

Pisilo 9~. 11 do 90,1 de 2023. 

*410. aparada. Bsm.dgo 

CMDI 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ElIdio Zimerman do Morosa, oro 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n. 0  10.52012002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeira, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico n 0  01912023 • PMM, que tem por objeto: 

Seleção de propostas, visando à aquisição de 2 (dois) veículos tipo 
Van com capacidade de transporte mlnimo de 15+1 pessageiros, 1 
(um) veiculo Ambulância de Suporte Básico tipo W, 2 (dolo) 

veículos tipo utilitários e 3 (Irão) veículos seclan, para o Transporte 
Sanitário moo Município pelo Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde, através das Resoluções SESA N 0  93312021, N0  
76712022, N° 85812022 nos termos da resolução SESA N°. 
76912019, conforme especificações técnicas mínimas contidas no 

Termo de Referência, Anexo 1 deste edital, ao empresas 
proponentes vencedoras: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, foi vencedora do item 03 com o valor global de R$ 
287.600,00 (duzentos a o/tom/e e sele mi/ e seiscentos reais), 
SHARK LICITACOES, SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, foi 
vencedora dos itens 01 e 02, com o valor global de P$ 816.900,00 
(oitocentos e dezesseis mil e novecentos reais), em relação ao (tem 
04 foi declarado fracassado. 

Mangueirinha, 12 de Abril de 2023 
EIJDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 02812023 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de materiais de 
consumo visando atender as demandas das Instituições de Ensino 
da educação infantil, a pedido da Secretaria Municipal de Educação 
desta municipalidade. 

PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 28 DE ABRIL DE 2023 ÀS 09H00MIN 
LOCAL DA SESSÃO PÚBUCA: "BLL COMPRAS - Bolsa de 

Licitações do Brasil- BLLWIA(\NbII.Org .br 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e 
seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mídia digital, 
junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Matrgueinnha, no horário de expediente, na Praça Francisco Assis 
Reis, 1060. Centro, em Marrgueirinha - PR, ou pelo site: 

/0Jfl9l39lLQi00i1.8f.Sl2Lflt 	- 	BLL 	COMPRAS 

www.bll.Org .br. Para retirada do edital e seus anexos em 

mídia digital, os interessados deverão apresentar cd ou pen-drive. 
Demais informações, pelos telefones: (46) 3243-8004. e- malI: 
liolpcao(/0nlaodlueiririti4a,pr.00v,br. 

Mangueirinha 12 de Abril de 2023. 
Publique-se 
DorIl Netlo 

Pregoeiro 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 019/2023- PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA - MEl, CNPJ n° 
45.116.300/0001-79. 

OBJETO: Contratação de serviço de manutenção de 
instrumentos musicais de sopro da Banda Municipal de 
Manguelrinha-PR, a pedido da Secretaria de Esporte, Cultura, 
Turismo e Lazer. 

VALOR: R$ 8.490,00 (Oito mil, quatrocentos e noventa reais). 
DATA: 12 de Abril de 2023. 

Mengueirinha 12 de Abril de 2023. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O 02012023 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO: PLATAFORMA ENGENHARIA E SANEAMENTO 
LTDA. CNPJ n° 19.648.496/0001-32. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia para a execução de SOLDAS EM 
ELETROFUSÃO PARA O PARQUE INDUSTRIAL ANGELO 
NETTO, para finalizar a instalação da rede que fornecerá água 
potável ao parque, a pedido da Secretaria de Obras Públicas, 
Planejamento e Projetos. 
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
DATA: 12 de Abril de 2023. 

Mangueirinha 12 de Abril da 2023. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

nlprnlctplu nr cosorsct. VIvtflA FS1'PslOO flO P4IOAN 5. 

I'UBUCAÇÀU DE ATOS: 
.STO 	D.%T.n 	 ASSUNTO 

Decreto 	1110412023 1 Eeu,anSar'.idoraPedido. 
À peb/e4ç2u na ,a:ag,s los ~ ao/ara ,slvflhpu.00 Jiepnolo.l ou segoú lo nn,lareçv ololbiuev. 

.7ivmLivi/vx/1//:..h..:nrx:. - no/anelo autorizado pela Lei \liiouiral . 301/3. 
de 2gldv ma/vdv2fl2t, r,gul,,vvnrad. pntv 0)2,540, 7601. de 14 dvio/hv de 2021. 

0404 .'. uoait,20 do IZioiilati - Pr.o,are 5.1.11., %Iarpuflrad. W. 9011223 4.. luiea/SaOO 54051.  
0 DE COlii VIVIDA L'4TADO DO PARANÁ. 

A psb54o,as ar Ina... dos ar,,. sina assoma.., di.pio.od 5. 549/no .n.d.ro,,  
1.0110.5 alv.Tard, 'ria Lo MInorei .f 11050. 4. 2045.,o 4, 

:olt. m,g,sola.0/ p115 i4,mi/Ca' 101. d, 14 .4.jii. ii.' 2021. 

Adn..o,' 01 ar cemooa mv 154i2522 - 040isobm. P45/I. O 55022. Com0.05o idoa'soipl, 4. Carsod 
Vu,. comoa.e suoonuv cossveuroosa MOEU com mv 2e,499Á38i0001.10. Es. soa 

"_ 
par 

is.05.n a o.nl'oe.çan ao e.... na .a.Aação • m.aooemeçao a. anta 0.5.. 
.ips.saao4. Coa p.o.o,aan o n'sonda a.un..çio SocaS Sud.m. 4.25.04.2023. 21.nL2023.F.. .54,5/ao 

Caromal vivida. li a. abril d. 2023. Aa.a.sem MarolosoOan.in. PlaNte. 

uu.aciPlo 0€ 120001404. VIVIDA - P0 
ResuMo se erAs os Rcuusreo 2€ PREÇOS 

Raiama. .n raso Pm.5., O.nõnoa O 27:2023/ 09.5, m.paoo do parçm pas 01*25 a asorh,d 
pariaçie a. .omçss a. A/.9m.,.mem10. b.a.n,.emmOe nammbar.  45,5.a,m.aoalialoe,e a~ a. 
bo31dmala. P.as. 00 ansa.. 11,04.2023 a 10.04.2025. Cn.*aia.d. IddInpio a. cnoont 1,540.. 
DFTEN 

ene 	 V4.OR 30044. 
essisneo : 	 Esnsauoo 

4712023 1 eMeRsos o RupuroAccssomos 	II.500.025iV00005 	065254.10 
95.3023 	M1 AUTO cENTEn LrOA 	 55455,1830001.39 1 	31.190,10 

Cu'o,.SVla000 .245.54,. 3023. Apiarsu.' idoassa P.eman. Pm.Oado.  

iasepclPio os CORONEL vistos - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJuOIcAÇA0 - PREGÃO ELETRÔNICO 11-3W2023 

DATA: 27103/23 	ABERTURA: 11154123 	PROPOSTAS ATE 00:05 010POJI05 0530 
oejEno REGISTRO DE PREÇOS PARA F(JTLJPJ, E EVEI4T1JAI, AQUISIÇÃO 0€ LAOIc605 PARA 
EVENTOS: 005ls.nns 950mnr.mado 'o objeto do pars,ni. .9-aI. 

TERMO DE I4OMOI,o04*ÇAO - P50080 ELETRÔNICO ar 300023 
DATA: 27/03)23 	AOERTURA, 11/04123 	PROPOSTAS ATE 08.00 DISPUTA ;09;30 
OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA 00101005. E EVEIITUAI. AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA 
EVEIITOS, conforma aacvpmoads no n9Om 00 p.awea 045.1 
A publicação na 1009.6 005 aOS acirina .ncnnna-ao depnv/eel 010 Oegiinle aodasço .8.e0nioo: 
3/A.io..n.. dá,  vvsv'ulaLLsr' ool*v/n. cnnlnvne ailoilaadn pala Lei Mo,Iioip.I 03003.4. 20 da 
n080da 2021..ogr4anoontada p40 D...alo 07691. dl 14 0004100,  2521. 

e,eriiclpoo DE CORONEL VIVIDA - P0 
AVISO DE EDITAL DE CI4AMAMEP4TO PúeUcO NT 0712023 

O Município dl Coronal 0140.. sonta públ,00 para coehacoarnto doa ,nt,m.saado,. 
01.8.000.61110 puUl€o que tem como eSpIo a seteçeo do .vsd.00 191 executora IsI oganiaação 
da .udadeOo,  e/a. aeo. Ova IOclair,ns. aseorin a l000açSo de oI.moulo do cooperação entre .s 
Oadas, para o tormento e a e xecução do P0.... de Trabalhocom a Inaldade da assés Eravceén, 
esPiam, 01110050s o a.peoiPcações astMoaMoldoa na prea.nle 01994. O reo,6*n.'do doa 
Emetopes ml' 01. contendo o Pisas a. Tr.I.dio a dos Envolue.. n' 02. onrtanoo o 
documento 04 IlsSdt.çao, dos inteira~ dar-ao-A ATE Ás 00:0008 DO DIA 1600 5040 
DE 2023. podo ao Pmtocolo da Pr.0a*sa MnoéopeE Pn.ça Aal9aln Mazzomn. som- Comam. A 
ab..lsm. aos Envotop,s O 01, dal.00.â na Sala de Abertura do Iiolaçdes, no mesmo end,Peçn. 
açás a. ouriooseoa DO DIA 16 DE MAIO DE 2023. Valo. a ser aleçgoaads 6$ 60.000.00. O 
inteirei 10001 do edital e .oia anexos p0051140 .1r examinados o re09dn., atreves do la,: 
orou,.ea.urpahh',lp.or.ovv.b.. ou na DisleAs de Lblaçõos. Dome/o Informações p^50 
01.30.1 p40 laleiO..o 1401 3232.8300 

ou 
 8~t 	Co~

Vinda, 12d. abri daOO23. Mano R6ans. Pl.s,dar0. da Cuno'ssOo da S40ç*o. 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
1 	da DO SUDOESTE 

L
PORTAL 

IIOntOLO(tAÇÂO/ADJTJIJOCAÇÃO N. TP 032023 

1/211141. si: 'lxastAI)A 00: PREÇOS N. 5012023 
- PRlx:csso ro'. 2612023 

A Ppobila Mioli:ip.l A:' Ckrislàod:a, D'tudo do Poa. RAI'ATLA MASTiNS LOSI. no soo dv 
soro aroboiguos q..  ão.. aio ,00f..vd*s 	, Lo o ndoo/4,raodo o s'an000voa da p.uo, rosaosul. 
TORNA PVBLIC,5 • HOMOLOGAÇ,%O do passp.ti,0000 Asisuripio o.. oplçolú, 8411/Oi:açio 
ano ai/dOo, fia.., aboios: 

POTE EMPRESA VAlOR GlOBAl, (Ra.) 
Colco 1  BOVCAT() E LOVERA CONSTRECÔE1O LTDÀ 948.206.00 

CNPJ sob W. 31.74T.e7slneet-23 

OI6JF.rO: Te.'mI.e 4e osno.Øo do C,,vh, Tipo "5' P..6 trlimI. POISE. 
Cioçuiàod,s, 12 de abril do 202.0. 
OAFNEI.A MNOlt\b 1.0061 
Prricila Maoialpel 

P0900UI'JiIA lOt114:O4/. 0)0. CL.IiYO.i,A5L'lA.. 'II 
.1 	 r,oNnpu.met IISII5IÇIPA5. DOS 

EIRÇ1TO5 DAI28IANÇA EIXO Ãociç,0902ee're 

EDITAL OS *I.TIRAÇA000HOIIÁRIO  PAU  A5 500C*5ÇOe$ DOS 

MEMBROS DO CO~ TUTELAR GESTãO 28280202500 MSOSCIPIO DE 

CLEVELANOIA-PR 

EditeI .l'0I0I2O23ICMOCA 

O Co~ Uiuoc48. doa 06.410,4. Coança o dsAdnlaao..ao da Clrnaiae00-  
PR. 05l004, 510$ aStolbDil enCo, osoed,na.do o d.ps,ln no ai. 132, 028 
de lei OsdaraIri. R,OOdxOdaOIEssasaeda C6ç. odaAda8.aare.l.c, Resateçao 
CSoant. 01 231/21232. 0. 1,4 Msan.sipal n' 2.R0372010 od. ateraçâo Lo. .l' 
2.0100003 C.a aaDsoeoe acerdsaioEap.dola00enl.008.Io param 41000.çõo. 
dos rnaEbesdoCo.'s.emT,a,110. e are oeriov.sead.am , otDia.io ..'D103023 
4025 do O00çode 2023.0100.9-ao n'noladoao.. 

5.5 si,  do.,,, 1018010 5a05  as flso'IçO.ado.n.od/doEnscado.n... 000dosoAo. 
o. 

0.0 As .aeiçoae t,..00o iSolas do dia SI da maoço de 3123a26 do .5,5 a. 
5523. er. Rodeio de ,Oa046nemlp es p414000 da. ORO. Ao 13:30 lIa, 00 Rua 
C,,.oa000 0s15... 900 SoAm Oo8.dae.1  Cl,oadnd,a - PIO. o d,n.m 
o.40.daop.saeaSn.odap,lo 05104,5, leo saindo aelh5400P.eiçuos poo..osad 
05 0.aSalsPfladiQea0. 

Ao 2' 040an. o000c.dao 1.4,. as dessa/, possÕ.. do Edo. r'0011SO23 que não 
Isoam aa,00dOO pala poesarde Edital. 

C)ondAodá. lSd,AEdid. 2123 

PREFEITURA MUNIC IPAL pe ÇLEVELANOIA 
AVISO DE UC1TAcÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO El' 02412023 
66190:507009 

11168 EXCLUSIVOS PARA MICROEMPREEA E EMPRESA DE PEQUENO PORT!. 
TIPO: MOIOS PREÇO POR ITEM 
O IA.arseÇ.o da Cisootenes. Esa.00dn Pararia. ara. .ar ,mar.soaaoaqus lemO .sal4,ol.olaaçdo.. 
0.27I04I23.5s55:S00, me Sala doUcdaRO...sito SAmça Gslu11ovargas. 71 - Centro -Cl.oallmSa 
- PR, "5 .004.110.0, 4, P..Øo. I1. borla P50110050. ebaoAa 4, 0aIa14ma do 
CO$4PRA00000IW.ENTAIS. "to.'om-A, vn'rv2aonomar.anro'0.Sso iv. o qal 100 po. 0905' 
"Aquis ição a, rsobAanna . oqioparnnoo pare aan.du.açío do Corno Musnpl 4000004 P091140 
44110010040.00.1400, nos Tarmos. da R04OÇOO OESA o'. 26212022, oa.d,vra P40050, Eorpovd.o 
E~* pote SouesaA. Munlopalde O42da da arood0 com aaquantidades 000alaol., nome Termo 
50 RelemAoç/.°. 
QBL0000deseus ae,oal P~0 IsP 55605s atrases do Ird.mal 0040. crido~oIoPOsoous 

o ,.arss40y/aarntIa,so,aoodoSç/5.xue, pndovdo lambrio. 
es 505,0040 05a000 do o-p,ad Ir.4.0.sdid.o.tea5.ari.ao.bl. 10.0. kdn.rsaç0.s pois labIoso. 
(46l3252-8007. O5oeI54daa, 12 no AEaiId. 2023. 

RODRIGO A. MEEIOE5 DA SILVA 
PREGOEIRO 

Ph'rfo,lurn Munoc.psa0 rio 	 rAle) oo esgeaul0001.43 

u LJfl a 
5. r,,sp.,v*,a 64. Pona 10.) 3204-a050.00.5,o .093' 0505.5.000' 5,2,, .P,,aso 

PORTARIA Na 55113023 DE 52 DE ABRIL SE 2053 

01500€ sobro i Pcnrsoslo de uso de 0001. MAVrI 2 AauocIaçau dc 04411410109 do A4i/a5 Tv'mals, do 
LIII. *4410 1el1O'O. 5 da neo., n'esia000lso 
DEC$t'rO El' 02412023 DE 12 DE *8014.012023 
Distada sob.@ a r0000aça300 'oco. ooambrnsdn 0005510 Mi.0.pal da 5s.dada 5,/nela. 

DECRETO NO 025/2023 DE DO DE ABRIL 002023 
Olsodo ,obm. Ooonoomb.amColo aa F t. imbvn sob o ma/mm.omx 257 da soARa DO 40 paOAl01lmO 

OOSOLUÇÃO Na 0012023 DO 12 De ABRIL DE 2023.05401 
310200 sARo a aprovação no pluas municipal dos Olmo/lo, da 500504 dosa 40 04040,9-o 4, 5*/Iva 
P- ,00.d,i0nls 2020.2026 
osowçÂo ole 00312023 512251 ABRIL DE 2023.05445 
0*0247.0b.0 a oyoouç3o de contas do P00 140201043.: 101510.',5 Au tog..a.duesls,5l., de 2022. 

AVISO $I'TIPiCAÇEO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 0517/2023, DE 12 DE 

ABRIL 012020. 

ço,I/s'asdaluoou4s40l.,o...bo/.moo. •44ç00o 44510,00,1/4.4041 00010100411 aomnvOaI,s, 05000 
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V - Secretaria Municipal das Finanças: Nayara Baumel Belio 
Malinovski - RG 8.258.388-2/PR; 
§ 1° O Comité de Aplicação será sempre presidido pelo representante 
da Controladoria Geral do Município. 

§ 2° O Presidente do Comitê poderá solicitar a indicação de técnicos 
de órgãos/entidades da Administração Pública municipal para o 
apoiarem na execução das suas funções. 

§ 3° Os membros do Comitê de Aplicação não receberão qualquer 
espécie de remuneração por sua atuação, sendo o exercício de suas 
atividades considerado de relevante interesse público. 

Art. 2°Este Decreto revoga o Decreto Municipal n° 092 de 25 de 
março de 2022 e entra em vigor nesta data. 

Contenda Paraná, 12 de abril de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliázer Lima Reis 

Código ldentificador:29C3A4BA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EDITAL N° 008/2023 DE 1210412023 - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 001/2023 

EDITAL N°. 008/2023, de 12 de abril de 2023. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 001/2023 DE 
13/02/2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o item 09 do Edital do Processo Seletivo 001/2023 de 13/02/2023 
(abertura do certame) combinado com Edital n°. 006/2023 de 
03/04/2023 (homologação) e a Lei Municipal n°. 056/2020; 
Considerando a necessidade de pessoal nas Secretarias Municipais 
do Município, RESOLVE 
TORNAR PUBLICO 
Art. 1 0. A convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo 
Simplificado aberto através do Edital do Processo Seletivo 001/2023 
de 13/02/2023, para o provimento de vagas temporárias de Operador 
de Máquina Rodoviária, conforme abaixo: 
Cargo: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 

N' ordem Nome 1 Classificação 1 N' Protocolo 

1 Juliano de Oliveira da Silva 1 4' 799/23 

2 Lindumor Antonio Guilardi 15. 1713/23 

Art. 2°. Os Candidatos convocados, tem prazo de 24h (vinte e quatro 
horas), a contar da data de 13 (treze) de abril de 2023, para 
comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito Praça Angelo 
Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não 
a vaga, sob pena de perda da vaga. 
Art. 3°. O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 001 de 
10/02/2023, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 
Art. 4° Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http://www. diariomunicipal. com . br/arnp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 12 (doze) dias do mês de abril de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO 
Prefeito 	 / 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 	 .. A 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Identificado r:D0C0D225 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.165 DE 11/04/2023 

DECRETO N°. 8.165, de 11 de abril de 2023. 

Exonera, a pedido, Servidor(a) Municipal pertencente 
ao regime jurídico Estatutário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere "o" do Inciso 1 
do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 056/2020 de 27/04/2020 e Lei Complementar 
n°. 057/2020 de 27/04/2020, DECRETA: 
Art. 1°. Fica exonerado(a), a pedido do(a) interessado(a), conforme 
requerimento protocolado sob n°. 1.141/2023, ocupante do cargo de 
Técnico de Enfermagem, KELI APARECIDA PALUDO, a partir de 
03 (três) de abril de 2023. 
Art. 2 0. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data da exoneração, revogada as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muller Amaral 

Código ldentificador:954C9974 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 27/2023. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual prestação de serviços de alinhamento, 
balanceamento, cambagem, deslocamento/socorro, serviços de 
borracharia. Prazo: 12 meses, 11.04.2023 a 10.04.2024. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
DETENTORA cNPJn° 

IVALOR 	TOTALI 

REGISTRO ESTIMADO 

47 2023 
EMERSON 	C 	RUFATO 

11.590.929/000l-08 1166.214,10 	1 ACESSÓRIOS i 
48 2023 Ml AUTO CENTER LTDA 08.855.193/0001-39 138.997,10 	1 

Coronel Vivida, 10 de abril de 2023. 

,INDERSON MANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 
Publicado por: 

lana Roberta Schmid 
Código Identificador:713821 E69 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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